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Gabinete do Prefeito

VETO TOTAL DO AUTÓGRAFO DA LEI MUNICIPAL Nº 9.493,DE 08 DE MAIO DE 
2024.

Conquanto nobre e louvável, o autógrafo de lei apresentado, que institui a Lei de 
Combate a Linguagens Racistas e Igualdade Racial no ambiente escolar do Município de 
Campos dos Goytacazes e dá outras providências, não poderá lograr êxito pelas razões a 
serem expostas.

Assim, com fundamento no art. 45 da Lei orgânica Municipal, comunico a Vossa 
Excelência a necessidade de vetar totalmente do autógrafo da LEI MUNICIPAL Nº 9.493, 
DE 08 DE MAIO DE 2024 em epígrafe, a qual institui a Lei de Combate a Linguagens 
Racistas e Igualdade Racial no ambiente escolar do Município de Campos dos Goytacazes 
e dá outras providências.

Razões do Veto:

Em que pese a louvável iniciativa do vereador autor do Projeto em pauta, apresentamos 
VETO TOTAL ao referido Projeto de Lei, em razão da sua inconstitucionalidade e por 
contrariar dispositivos estabelecidos na Lei Orgânica do Município de Campos dos 
Goytacazes, pelas razões a seguir expostas.

Frise-se, por oportuno, que a criação de mecanismos e de ações que combatem a 
linguagens racistas e promovem a igualdade racial no ambiente escolar são extremamente 
importantes para garantir o respeito à dignidade de todo ser humano, a não-discriminação 
de qualquer natureza e contribuir para que as instituições da sociedade assumam papel 
ativo como protagonistas na formulação, na implantação e no monitoramento das políticas 
de promoção da igualdade racial, como preceitua o próprio autógrafo, ora vetado.

Todavia, ao analisar o autógrafo da Lei Municipal nº 9.493, de 08 de maio de 2024, 
verifi cou-se a necessidade do veto total pelos seguintes motivos:

Inconstitucionalidade e Legalidade: A matéria tratada pelo autógrafo de Lei adentra 
em competências legislativas reservadas à União e aos Estados, conforme disposto nos 
artigos 22 e 24 da Constituição Federal. As normas gerais sobre educação e políticas 
públicas de igualdade racial devem seguir diretrizes estabelecidas em âmbito federal e 
estadual, para garantir a uniformidade e a não fragmentação das políticas públicas.

A Constituição Federal do Brasil estabelece um sistema de repartição de competências 
entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. Esse sistema tem como 
objetivo assegurar uma organização racional e funcional do poder público, evitando 
sobreposição de legislações e confl itos de competência. Especifi camente, os artigos 22 e 
24 da Constituição Federal delimitam claramente as competências legislativas.

O artigo 22 da Constituição Federal estabelece as competências privativas da União, 
entre as quais incluem-se: Inciso XXIV: “diretrizes e bases da educação nacional”.

As diretrizes e bases da educação nacional são de competência privativa da União, 
o que signifi ca que apenas o Congresso Nacional pode legislar sobre normas gerais de 
educação. Embora os Municípios possam suplementar a legislação federal e estadual 
no que couber, qualquer legislação municipal deve estar alinhada com as normas gerais 
estabelecidas pela União.

Já o artigo 24 da Constituição Federal trata da competência concorrente da União, 
dos Estados e do Distrito Federal, para legislar sobre determinados assuntos. Em matéria 
de educação, proteção e defesa da saúde, e combate à discriminação, a competência é 
concorrente: Inciso IX: “educação, cultura, ensino e desporto”; Inciso XIV: “proteção 
e defesa da saúde”.

No âmbito da competência concorrente, cabe à União estabelecer normas gerais, 
enquanto aos Estados e ao Distrito Federal cabe a competência para suplementar essas 
normas. Aos Municípios é permitido legislar apenas em questões locais, suplementando a 
legislação federal e estadual sem contrariá-la.

As normas gerais sobre educação no Brasil são estabelecidas pela Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996). No que diz respeito à igualdade racial 
e ao combate ao racismo nas escolas, a Lei Federal nº 10.639/2003, que alterou a Lei 
de Diretrizes e Bases, e a Lei nº 11.645/2008, que inclui a obrigatoriedade do estudo da 
história e cultura afro-brasileira e indígena nos currículos escolares, são exemplos claros 
de normas gerais que devem ser seguidas.

Essas leis federais estabelecem diretrizes amplas para a inclusão da temática da 
igualdade racial no currículo escolar e para o combate ao racismo, sendo obrigatória sua 
observância por todos os entes federativos.

Permitir que cada município crie suas próprias normas detalhadas e específi cas sobre 
educação e igualdade racial pode resultar em uma fragmentação das políticas públicas. 

Tal fragmentação pode gerar inconsistências e disparidades no tratamento da questão 
racial e na qualidade da educação oferecida, prejudicando o objetivo maior de promoção 
da igualdade e da coesão social.

Interferência na Autonomia Pedagógica: A implementação de certas ações específi cas 
previstas no autógrafo de Lei, como a proibição de expressões e palavras consideradas 
racistas, interfere diretamente na autonomia pedagógica das instituições de ensino e na 
liberdade de expressão, direitos assegurados pela Constituição Federal nos artigos 206 e 
5º, respectivamente. Medidas dessa natureza necessitam de uma abordagem mais ampla 
e cuidadosa para não suprimir liberdades fundamentais garantidas aos cidadãos.

Exequibilidade e Impacto Financeiro: A execução das ações previstas no autógrafo 
de Lei requer investimentos signifi cativos e a criação de novas estruturas administrativas. 
Entretanto, o autógrafo de Lei não apresenta um estudo de impacto fi nanceiro detalhado 
nem a indicação precisa das fontes de recursos necessários para a implementação das 
suas diretrizes, conforme exigido pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 
nº 101/2000).

O orçamento público é uma ferramenta essencial para o planejamento e a gestão 
fi nanceira do Estado, pois estabelece as receitas e despesas que podem ser realizadas ao 
longo de um determinado período. Quando o governo cria despesas sem a devida previsão 
orçamentária, isso não apenas desrespeita o princípio da legalidade, mas também pode 
comprometer o equilíbrio fi scal, colocando em risco a estabilidade econômica do país.

O equilíbrio fi scal é essencial para garantir a sustentabilidade das fi nanças públicas 
a longo prazo, evitando défi cits excessivos que possam levar a problemas como o 
endividamento excessivo do Estado e a necessidade de aumentar impostos ou cortar 
gastos de forma abrupta.

Portanto, é responsabilidade do Poder Executivo, juntamente com o Legislativo, garantir 
que todas as despesas sejam devidamente autorizadas e estejam em conformidade com o 
orçamento aprovado.

Sufi ciência das Normas Existentes: Existem normativas já em vigor que tratam de 
maneira abrangente e efi ciente a promoção da igualdade racial e o combate à discriminação 
nas escolas, como a Lei Federal nº 10.639/2003 e a Lei nº 11.645/2008. Essas leis 
estabelecem diretrizes para a inclusão da história e cultura afro-brasileira e indígena no 
currículo escolar, promovendo a igualdade racial e combatendo o preconceito.

Considerando os aspectos acima, conclui-se que o autógrafo de Lei, apesar de sua 
intenção nobre e relevante, apresenta questões constitucionais e práticas que impedem 
sua sanção.

Diante do exposto, fi ca vetado totalmente o Autógrafo da LEI MUNICIPAL Nº 9.493, 
DE 08 DE MAIO DE 2024 pelas razões acima articuladas. 

Campos dos Goytacazes (RJ), 27 de maio de 2024.

WLADIMIR GAROTINHO
- Prefeito –

VETO TOTAL DO AUTÓGRAFO DA LEI MUNICIPAL Nº 9.494,DE 08 DE MAIO DE 
2024.

Conquanto nobre e louvável, o autógrafo de lei apresentado, que dispõe sobre instalação 
de suporte para colocação de bicicletas nos ônibus e demais veículos, de transporte coletivo 
“Bike Racks”, no âmbito do Município de Campos dos Goytacazes e dá outras providências, 
não poderá lograr êxito pelas razões a serem expostas.

Assim, com fundamento no art. 45 da Lei orgânica Municipal, comunico a Vossa 
Excelência a necessidade de vetar totalmente do autógrafo da LEI MUNICIPAL Nº 9.494, 
DE 08 DE MAIO DE 2024 em epígrafe, a qual dispõe sobre instalação de suporte para 
colocação de bicicletas nos ônibus e demais veículos, de transporte coletivo “Bike Racks”, 
no âmbito do Município de Campos dos Goytacazes e dá outras providências.

Razões do Veto:

Em que pese a louvável iniciativa do vereador autor do Projeto em pauta, apresentamos 
VETO TOTAL ao referido autógrafo de Lei, em razão da sua inconstitucionalidade e 
por contrariar dispositivos estabelecidos na Lei Orgânica do Município de Campos dos 
Goytacazes, pelas razões a seguir expostas.

Ao analisar o Projeto de Lei, verifi cou-se a necessidade do veto total pelos seguintes 
motivos:

Inconstitucionalidade e Competência legislativa: O transporte público e sua 
regulamentação envolvem uma série de normas técnicas e de segurança que são de 
competência dos órgãos federais e estaduais. A Constituição Federal, em seu artigo 
22, inciso XI, estabelece que compete privativamente à União legislar sobre trânsito e 
transporte. Além disso, o artigo 30, inciso V, da Constituição Federal, defi ne que compete 
aos Municípios organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, 
os serviços públicos de interesse local, incluído o transporte coletivo, que tem caráter 
essencial.

Entretanto, as especifi cações técnicas e de segurança para a instalação de equipamentos 
em veículos de transporte coletivo, como os “Bike Racks”, são regulamentadas pelo Código 
de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997) e pelas resoluções do Conselho Nacional de 
Trânsito (CONTRAN). 

Assim, legislar sobre a instalação de “Bike Racks” sem observância das diretrizes 
nacionais e estaduais confi gura usurpação de competência legislativa.

Segurança no Trânsito: A instalação de “Bike Racks” em ônibus e vans deve seguir 
normas rigorosas de segurança para garantir a integridade física dos passageiros, ciclistas 
e demais usuários das vias públicas. A falta de um estudo técnico aprofundado e de 
pareceres de especialistas em trânsito e transporte coletivo pode comprometer a segurança 
no trânsito. 

O autógrafo de lei, da forma como está redigido, não apresenta garantias de que 
todas as normas de segurança serão rigorosamente observadas, o que pode resultar em 
acidentes e outras situações de risco.
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Impacto Financeiro e Viabilidade Econômica: A implementação dos “Bike Racks” 
requer um investimento signifi cativo por parte das empresas de transporte público. O 
autógrafo de lei não menciona a fonte de fi nanciamento para essa medida nem oferece 
uma análise do impacto econômico que a exigência de tais equipamentos terá sobre os 
custos operacionais das empresas de transporte. A imposição de custos adicionais sem 
uma contrapartida ou planejamento adequado pode resultar em aumento das tarifas de 
transporte para os usuários, o que pode ser socialmente e economicamente prejudicial.

Ausência de Consulta Pública e Participação Popular: Para a adoção de medidas 
que impactam diretamente o transporte público e a mobilidade urbana, é essencial que haja 
consulta pública e participação popular. O autógrafo de lei não evidencia a realização de 
audiências públicas ou consultas com a sociedade civil, usuários do transporte público e 
ciclistas, o que é fundamental para assegurar que a medida atenda às reais necessidades 
e expectativas da população.

Diante dos aspectos constitucionais, de segurança, econômicos e sociais apresentados, 
conclui-se que o autógrafo da Lei Municipal nº 9.494, de 08 de maio de 2024, deve ser vetado 
na íntegra. A proposta, embora apresente uma iniciativa importante para a integração entre 
ciclistas e o transporte público, necessita de uma abordagem mais abrangente e técnica, 
em conformidade com as normas federais e estaduais, além de uma discussão mais ampla 
com a sociedade.

Diante do exposto, fi ca vetado totalmente o Autógrafo da LEI MUNICIPAL Nº 9.494, 
DE 08 DE MAIO DE 2024 pelas razões acima articuladas. 

Campos dos Goytacazes (RJ), 27 de maio de 2024.

WLADIMIR GAROTINHO
- Prefeito –

DECRETO Nº 143, DE 24 DE MAIO DE 2024

Estabelece ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 31 de 
maio de 2024 (sexta-feira), e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes; 

CONSIDERANDO o feriado Municipal referente ao dia 30 de maio de 2024, em razão 
das festividades do “Corpus Christi” instituído nos termos do art. 1º da Lei Municipal nº 
5.430, de 11 de maio de 1993;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 49.103 de 23 de maio de 2024 que Institui 
Ponto facultativo nas repartições Públicas Estaduais. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica estabelecido Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais no dia 
31 de maio de 2024 (sexta-feira).

Parágrafo único. Nas repartições cujas atividades não possam ser suspensas, em 
virtude de exigências técnicas ou por motivo de interesse público, o expediente será normal, 
entretanto, sob a responsabilidade dos respectivos chefes. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 24 de maio de 2024.

Wladimir Garotinho
Prefeito

Secretaria Mun. de Administração e Recursos Humanos

Portaria nº490/2024

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a partir de 03/05/2024, a cessão da servidora MICHELLE 
RAMOS VIEIRA, matrícula n° 33058, ocupante do cargo de Agente de Fiscalização e 
Transporte, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 
anteriormente cedida pela portaria n°874/2021, publicada no D.O. do dia 13/09/2021, para 
exercer suas atividades laborativas na Secretaria Municipal de Ordem Pública/Junta Militar.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Campos dos Goytacazes, 24 de maio de 2024. 

Fellipe Augusto Almeida da Conceição Pacheco

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

GABINETE DO SECRETÁRIO

Portaria n° 491/2024

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, 

resolve: 

1- Determinar a INSTAURAÇÃO de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar 
os fatos de que trate o Processo n° 00004.004426.2024-88 bem como os fatos conexos 
que emergirem no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Segunda Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das 
portarias n° 123/2024, 2408/2021 e 2409/2021, publicadas, respectivamente em 01/03/2024 
e 09/11/2021.

3- Publique-se.

Fellipe Augusto Almeida da Conceição Pacheco
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Dispõe sobre convocação de estagiários aprovados e classifi cados no II Exame 
de Seleção para admissão ao Estágio Profi ssionalizante do Município de Campos dos 
Goytacazes (RJ).

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas, na forma da Lei Municipal nº. 8896/19 e 
considerando as disposições da Lei Federal nº. 11.788 de 25 de setembro de 2008;

CONSIDERANDO que o processo de seleção para estagiários do Município se 
apresenta como parte integrante do “Programa Primeira Chance”, que visa possibilitar e 
assegurar aos jovens a vivência profi ssional, bem como a experiência de atuar em novos 
ambientes através de formas diversifi cadas de sociabilidade;

CONSIDERANDO o Edital do II Exame de Seleção para admissão ao estágio 
profi ssionalizante, publicado no Diário Ofi cial do Município, em 02 de março de 2023;

CONSIDERANDO a divulgação do resultado defi nitivo e a classifi cação dos candidatos 
habilitados, após a realização das entrevistas e análises de currículos, no II Exame de 
Seleção para admissão ao Estágio Profi ssionalizante, mediante Portaria nº 578/2023, 
publicada no Diário Ofi cial do Município em 28/07/2023 e republicada em 02/08/2023;

CONSIDERANDO o item 7.1 do Edital, dispondo que o preenchimento das vagas de 
estágio ocorrerá a partir da publicação dos resultados, de acordo com as necessidades das 
Secretarias e Órgãos da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, suas Fundações 
e Autarquias e outros órgãos públicos conveniados, a ser realizada pela Secretaria Municipal 
de Administração e Recursos Humanos;

CONSIDERANDO a aprovação e classifi cação dos candidatos, abaixo relacionados, 
no Processo de Seleção para admissão ao Estágio Profi ssionalizante, conforme Edital 
publicado no Diário Ofi cial do Município;

RESOLVE:

Art. 1º - Convocar os candidatos abaixo listados para que compareçam à Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, na data e horário marcados, com o objetivo 
de serem admitidos pelo prazo inicial de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, 
salvo em caso de conclusão de curso, ocasião em que o estágio será impreterivelmente 
encerrado, conforme dispôs o edital para estágio profi ssionalizante remunerado, publicado 
no Diário Ofi cial do Município.

Art. 2º - Os mesmos deverão comparecer à Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos portando os seguintes documentos originais e 2 (duas) cópias:

1. Foto 3x4;

2. Carteira de Identidade;

3. CPF;

4. Título de Eleitor, com comprovante ou certidão de quitação eleitoral;

5. Comprovante de Residência atual;

6.  Certifi cado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino;

7. Declaração Escolar com comprovante da conclusão de mais de 50% (cinquenta 
por cento) do curso, acompanhada do CR;

8.Histórico Escolar, devidamente assinado e carimbado pelo representante legal 
da Instituição de Ensino Superior;

9. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – frente e verso;

10. Curriculum vitae atualizado.

Dia 03/06/2024 às 14h

  PSICOLOGIA

Classifi cação Candidato – CG 

2 CLARA SILVA KOVALEK

3 GABRIELA NEVES STORTO

4 ÉRIKA COSTA PEREIRA

5 AMANDA RANGEL QUINTANILHA

6 SARA CAMILA COVRE SÁCARA

7 BRUNA MEDEIROS RAMOS

PSICOLOGIA

Classifi cação Candidato – Vaga Social 

1 GABRIEL MALTA ARAUJO

2 BRUNA OLIVEIRA SILVA

SERVIÇO SOCIAL

Classifi cação Candidato – CG 

23 JULIANA SILVA SANTOS DO NASCIMENTO

24 THAIS TERRA FERREIRA

26 EVELLEN VALADARES DE OLIVEIRA

28 ROBERTA CORREA DA SILVA DE OLIVEIRA

29 MARIA LAURA NUNES NOGUEIRA SILVA

Campos dos Goytacazes/RJ, 27 de Maio de 2024.

Fellipe Augusto Almeida da Conceição Pacheco
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat.: 41.592
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INEXIGIBILIDADE

Homologação e Ratifi cação

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna publica a quem possa interessar a 
contratação por Inexigibilidade, conforme prevê o caput, do Artigo 74, inciso III, alínea “c”, da 
Lei n.° 14.133/2021, e de acordo com o Parecer Jurídico nº 082.002/2024/PGM, referente 
ao Processo Administrativo n.° 2024.204.000101-7-PR, ratifi ca e homologa a presente 
contratação direta, e em consequência adjudica o seu objeto, contratação da Pessoa 
Jurídica PONTOGOV CONSULT LTDA., CNPJ n° 44.538.707/0001-21, para prestação de 
serviços de assessoria e consultoria em gestão trabalhista e fi scal de Recursos Humanos 
no Setor Público Municipal, atendendo a demanda da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes/RJ, com o valor global de R$ 570.000,00 (quinhentos e setenta mil reais), por 
um período de 6 (seis) meses.

Publique-se no Diário Ofi cial do Município de Campos dos Goytacazes/RJ.

Campos dos Goytacazes/RJ, 23 de maio de 2024.

FELLIPE AUGUSTO ALMEIDA DA CONCEIÇÃO PACHECO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Matrícula n.° 41.592

Processos Eletrônicos Despachados pelo Senhor Prefeito

Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos

PROC. N° NOME DESPACHO Nº

00004.003469.2024-46 Claudineia Dias da Silva Lisboa 64/2024

00004.004073.2024-16 Luiz Fernardo Quaresma Campos 68/2024

00004.004071.2024-27 Luiz Fernardo Quaresma Campos 70/2024

Em 27/05/2024

Fellipe Augusto Almeida da Conceição Pacheco

- Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos –

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito Deferidos nos termos do parecer da 
Procuradoria Geral do Município

PROC. N° NOME Parecer Nº
2021.204.004600-7-PA Marcos Antonio Nascimento da Silva 306/2024
2022.204.002389-6-PA Jonas Bastos dos Santos 288/2024
2022.204.004787-8-PA Ramon de Carvalho Ramos 304/2024
2023.099.001223-6-PA Licea Julio dos Santos -FMS 305/2024
2023.204.002270-2-PA Ana Beatriz Gomes Moco Azeredo 307/2024
2023.204.001947-0-PA Ney da Silveira Costa 293/2024
2023.204.003285-1-PA Sonia Maria Souza Crisostomo 284/2024
2023.204.001515-9-PA Patricia Adriana Cruz Barbosa Oliveira 290/2024
2023.204.003211-1-PA Carlos Alberto de Barros Silva 285/2024
2023.204.003575-3-PA Renata Ribeiro Seixas Gomes 292/2024
2023.204.002451-8-PA Sergio Ribeiro das Dores 287/2024
2023.204.003578-5-PA Lucia Helena Moreira Nascimento 291/2024
2023.204.004203-4-PA Line Janne Dias Mariano Souza 298/2024
2023.204.003203-9-PA Leila Ribeiro Gomes de Azevedo 

Alves
299/2024

2023.204.004223-9-PA Kassiany Lopes dos Santos 241/2024
2023.204.004221-4-PA Kassiany Lopes dos Santos 242/2024
2023.204.003931-0-PA Cesar Martins Gomes 265/2024
2023.204.002168-7-PA Elisangela Lopes Pinheiro Lessa 248/2024
2023.204.004273-5-PA Simone Samuel dos Santos Carvalho 300/2024
2024.204.001947-0-PA Amanda Inacio de Oliveira da Silva 286/2024
2024.204.000369-1-PA Mariana Pessanha Jorge Ribeiro 

Basilio
289/2024

2024.204.000771-6-PA Nubia das Gracas Silva Couto 264/2024
2024.204.000659-3-PA Gilcea Barreto Siqueira Mothe 247/2024
2024.204.000682-4-PA Manoel Alfredo Monteiro de Melo 245/2024
2024.204.000552-6-PA Josilda Paes Benvindo 246/2024
2024.204.000928-3-PA Carivaldina Cardoso Correa 

(republicado por ter saído com 
incorreção)

197/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Em  27/05/2024

Fellipe Augusto Almeida da Conceição Pacheco
- Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos –

Secretaria Municipal da Transparência e Controle
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Secretaria Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Fazenda.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Processo nº 2022.018.000204-1-PR
Chamamento Público - Contrato nº 0097/2023

Empresa Contratada: BANCO DO BRASIL S/A
CNPJ Nº 00.000.000/0001-91

Objeto: O objeto do presente termo é a prorrogação contratual por mais 12 (doze) 
meses, sem reajuste,  para a prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos 
e demais receitas públicas municipais, através de DAM, em padrão  FEBRABAN, por 
intermédio de suas agências, com prestação de contas por meio de magnético dos valores 
arrecadados.

Prazo Aditivado: 12 (doze) meses.

Valor do Aditivo por estimativa: R$ 200.00,00 (duzentos mil reais)

Data da Assinatura: 09/04/2024.

PUBLIQUE-SE.

Em 27 de Maio de 2024.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretário Municipal de Fazenda

Márcio Queiroz Morales

Portaria Seduct nº 076/2024

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DE 
AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de 
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, que determina o 
acompanhamento e fi scalização dos contratos por representantes da Administração Pública 
especialmente designado,

CONSIDERANDO que o art. 2º do Decreto nº 304/2013 determina que os Secretários 
Municipais e Presidentes dos Órgãos da Administração Pública Indireta deverão indicar 
Gestores e Fiscais de Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) abaixo relacionado(a) para Gestor de Contrato:

- Vinicius de Luna Gomes – MAT. 41.478; contrato referente ao processo de nº 
2023.205.000305-1-PR.

- 
Art. 2º - Fica(m) nomeado(s) o(s) servidor(es) relacionado(s) para fi scal (is) de Contrato:

- Paulo Henrique Mendes – MAT. 19.807; contrato referente ao processo de nº 
2023.205.000305-1-PR

- 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a 17 de abril do corrente ano.

Campos dos Goytacazes, 28 de maio de 2024.

TANIA MARIA A COSTA E SILVA ALBERTO
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia.

Matrícula 16.309

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia
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Portaria Seduct nº 078/2024

ALTERA A PORTARIA SEDUCT Nº 017/2021 QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DE LINK DE INTERNET BANDA LARGA

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Substituir no artigo 1º da Portaria nº 17/2021, o gestor de contrato, SAMUEL 
MENEZES GOMES, MAT. 36.845 por:

- ELISSANDRO SILVA POLIDORIO, MAT. 41.633; contrato referente ao processo 
de nº 2019.103.000071-P-PR.

Art. 2º - Substituir no artigo 2º da Portaria nº 57/2021, o fi scal de Contrato, LEANDRO 
DE SOUZA FERREIRA, MAT. 21.480 por:

- ANDREIA AULER BELLO DE CAMPOS, MAT. 41.107; contrato referente ao 
processo de 2019.103.000071-P-PR,

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a 08 de abril do corrente ano.

Campos dos Goytacazes, 28 de maio de 2024.

TANIA MARIA DA COSTA E SILVA ALBERTO
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Matrícula nº 16.309

Portaria Seduct nº 079/2024

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DE 
SERVIÇOS DE OUTSOURCING DE IMPRESSÃO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de 
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, que determina o 
acompanhamento e fi scalização dos contratos por representantes da Administração Pública 
especialmente designado,

CONSIDERANDO que o art. 2º do Decreto nº 304/2013 determina que os Secretários 
Municipais e Presidentes dos Órgãos da Administração Pública Indireta deverão indicar 
Gestores e Fiscais de Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado(a) o(a) servidor(a) abaixo relacionado(a) para Gestor de Contrato:

-  ELISSANDRO SILVA POLIDORO, MAT. 41.633; contrato referente ao processo de 
nº 2023.205.000364-8-PR

- 
Art. 2º - Fica(m) nomeado(s) o(s) servidor(es) relacionado(s) para fi scal (is) de Contrato:

- FRANCISCO PAULO BARRETO FERREIRA JUNIOR, MAT. 16.225; contrato 
referente ao processo de 2023.205.000364-8-PR

- 
- WILLIAN GAMA DE AZEREDO, MAT. 18.385; contrato referente ao processo de 

2023.205.000364-8-PR
- 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a 08 de abril do corrente ano.

Campos dos Goytacazes, 28 de maio de 2024.

TANIA MARIA A COSTA E SILVA ALBERTO
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia.

Matrícula 16.309

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-CME

EDITAL Nº 10/2024

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA

A Presidente do Conselho Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 
regimentais convoca os Conselheiros deste colegiado para participarem da 3 ª Reunião 
Ordinária, a ser realizada no dia 29 de maio de 2024 (quarta-feira) às 09:00 (nove) horas, 
na sede da Casa dos Conselhos, situada na Rua Sete Capitães, nº 46, Centro, nesta 
cidade, com a seguinte pauta:

Pauta:

I – Abertura: Homenagens de Estilo e Considerações Iniciais;

II - Leitura, Aprovação e Assinatura da Ata da reunião anterior;

III – Ordem do Dia: Análise e Aprovação do Parecer CME nº 16/2024, referente ao Processo 
nº R00062/2022; Análise e Aprovação do Parecer CME nº 17/2024 do Processo nº 
R00042/2022; Análise e Aprovação do Parecer CME nº 18/2024, referente ao Processo nº 
R00048/2022; Análise e Aprovação do Parecer CME nº 19/2024, referente ao Processo nº 
R00023/2023; Análise e Aprovação do Parecer CME nº 20/2024, referente ao Processo nº 
R00049/2023; Análise e Aprovação do Parecer CME nº 21/2024, referente ao Processo nº 
R00006/2019; Análise e Aprovação do Parecer CME nº 22/2024, referente ao Processo nº 
R00047/2022; Ciência da Decisão da Câmara de Educação Infantil referente ao Processo 
nº R00008/2024; Ciência da Decisão da Câmara de Educação Infantil referente ao 
Processo nº R00022/2023; Ciência da Decisão da Câmara de Educação Infantil referente 
ao Processo nº R00045/2023 e. Assuntos gerais.

III - Comunicação da Presidente.

IV - Encerramento.

Tânia Maria da Costa e Silva Alberto
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0018/2024
PROCESSO Nº 2023.021.000265-8-PR
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2023.
CONTRATADA: NEP SOLUÇÕES E INFORMÁTICA – COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ/MF: 17.215.437/0001-45
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DE INFORMÁTICA E INSUMOS, 
PARA ATENDER A DEMANDA DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ASSOCIAÇÃO MONSENHOR SEVERINO, 
CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TERAPÊUTICA DIVA MARINA GOULART – APOE, 
GESTÃO DO SUAS, GABINETE, GERÊNCIA DE COMPRAS E FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
PRAZO DE ENTREGA: 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS
VALOR GLOBAL: R$ 84.296,00 (OITENTA E QUATRO MIL, DUZENTOS E NOVENTA E 
SEIS REAIS). 
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º (TRIGÉSIMO) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 30/04/2024.

CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ, 23 DE MAIO DE 2024.

ALINE MARIA SAMPAIO CORDEIRO GIOVANNINI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL

MATRÍCULA Nº 26.745

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0019/2024
PROCESSO Nº 2023.021.000265-8-PR
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2023.
CONTRATADA: L C O EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ/MF: 41.418.474/0001-35
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DE INFORMÁTICA E INSUMOS, 
PARA ATENDER A DEMANDA DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ASSOCIAÇÃO MONSENHOR SEVERINO, 
CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TERAPÊUTICA DIVA MARINA GOULART – APOE, 
GESTÃO DO SUAS, GABINETE, GERÊNCIA DE COMPRAS E FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
PRAZO DE ENTREGA: 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS
VALOR GLOBAL: R$ 139.320,00 (CENTO E TRINTA E NOVE MIL, TREZENTOS E VINTE 
REAIS). 
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º (TRIGÉSIMO) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 30/04/2024.

CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ, 23 DE MAIO DE 2024.

ALINE MARIA SAMPAIO CORDEIRO GIOVANNINI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL

MATRÍCULA Nº 26.745

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0020/2024
PROCESSO Nº 2023.021.000265-8-PR
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2023.
CONTRATADA: M S H COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA.
CNPJ/MF: 49.085.507/0001-84
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DE INFORMÁTICA E INSUMOS, 
PARA ATENDER A DEMANDA DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ASSOCIAÇÃO MONSENHOR SEVERINO, 
CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TERAPÊUTICA DIVA MARINA GOULART – APOE, 
GESTÃO DO SUAS, GABINETE, GERÊNCIA DE COMPRAS E FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
PRAZO DE ENTREGA: 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS
VALOR GLOBAL: R$ 84.724,00 (OITENTA E QUATRO MIL, SETECENTOS E VINTE E 
QUATRO REAIS). 
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º (TRIGÉSIMO) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 30/04/2024.

CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ, 23 DE MAIO DE 2024.

ALINE MARIA SAMPAIO CORDEIRO GIOVANNINI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL

MATRÍCULA Nº 26.745

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0021/2024
PROCESSO Nº 2023.021.000265-8-PR
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2023.
CONTRATADA: STAR – SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA ARQUITETURA E RECURSOS 
LTDA..
CNPJ/MF: 49.198.755/0001-31
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DE INFORMÁTICA E INSUMOS, 
PARA ATENDER A DEMANDA DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ASSOCIAÇÃO MONSENHOR SEVERINO, 
CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TERAPÊUTICA DIVA MARINA GOULART – APOE, 
GESTÃO DO SUAS, GABINETE, GERÊNCIA DE COMPRAS E FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
PRAZO DE ENTREGA: 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS
VALOR GLOBAL: R$ 3.840,00 (TRÊS MIL, OITOCENTOS E QUARENTA REAIS). 
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º (TRIGÉSIMO) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 30/04/2024.

CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ, 23 DE MAIO DE 2024.

ALINE MARIA SAMPAIO CORDEIRO GIOVANNINI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL

MATRÍCULA Nº 26.745



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 27

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br

Nº 1582 - Campos dos Goytacazes

Terça-feira, 28 de Maio de 2024

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0027/2024
PROCESSO Nº 2023.021.000248-5-PR
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023
CONTRATADA: HLL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS.
CNPJ/MF: 13.747.468/0001-96.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE MATERIAIS DE CONSUMO (LIMPEZA, 
HIGIENE E DESCARTÁVEIS) VISANDO SUPRIR A DEMANDA DO CENTRO DIA 
DO IDOSO, EQUIPAMENTO VINCULADO AO DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL – DPSE, PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL – SMDHS.
PRAZO PARA ENTREGA: 30 DIAS CORRIDOS.
VALOR GLOBAL: R$ 1.418,60 (HUM MIL, QUATROCENTOS E DEZOITO REAIS E 
SESSENTA CENTAVOS). 
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º (TRIGÉSIMO) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07/05/2024.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 23 DE MAIO DE 2024.

ALINE MARIA SAMPAIO CORDEIRO GIOVANNINI
SECRETÀRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL

MATRÍCULA Nº 26.745

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0028/2024
PROCESSO Nº 2023.021.000248-5-PR
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023
CONTRATADA: MULTI MAIS SOLUÇÕES EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E 
SERVIÇOS LTDA.
CNPJ/MF: 33.308.341/0001-88.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE MATERIAIS DE CONSUMO (LIMPEZA, 
HIGIENE E DESCARTÁVEIS) VISANDO SUPRIR A DEMANDA DO CENTRO DIA 
DO IDOSO, EQUIPAMENTO VINCULADO AO DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL – DPSE, PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL – SMDHS.
PRAZO PARA ENTREGA: 30 DIAS CORRIDOS.
VALOR GLOBAL: R$ 1.661,80 (HUM MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E 
OITENTA CENTAVOS). 
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º (TRIGÉSIMO) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07/05/2024.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 23 DE MAIO DE 2024.

ALINE MARIA SAMPAIO CORDEIRO GIOVANNINI
SECRETÀRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL

MATRÍCULA Nº 26.745

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0029/2024
PROCESSO Nº 2023.021.000248-5-PR
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023
CONTRATADA: MSH COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA.
CNPJ/MF: 49.085.507/0001-84.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE MATERIAIS DE CONSUMO (LIMPEZA, 
HIGIENE E DESCARTÁVEIS) VISANDO SUPRIR A DEMANDA DO CENTRO DIA 
DO IDOSO, EQUIPAMENTO VINCULADO AO DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL – DPSE, PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL – SMDHS.
PRAZO PARA ENTREGA: 30 DIAS CORRIDOS.
VALOR GLOBAL: R$ 1.780,00 (HUM MIL, SETECENTOS E OITENTA REAIS). 
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º (TRIGÉSIMO) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07/05/2024.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 23 DE MAIO DE 2024.

ALINE MARIA SAMPAIO CORDEIRO GIOVANNINI
SECRETÀRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL

MATRÍCULA Nº 26.745

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0030/2024
PROCESSO Nº 2023.021.000248-5-PR
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023
CONTRATADA: ARMAZÉM 248 UNIPESSOAL LTDA.
CNPJ/MF: 47.206.779/0001-60.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE MATERIAIS DE CONSUMO (LIMPEZA, 
HIGIENE E DESCARTÁVEIS) VISANDO SUPRIR A DEMANDA DO CENTRO DIA 
DO IDOSO, EQUIPAMENTO VINCULADO AO DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL – DPSE, PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL – SMDHS.
PRAZO PARA ENTREGA: 30 DIAS CORRIDOS.
VALOR GLOBAL: R$ 2.012,15 (DOIS MIL, DOZE REAIS E QUINZE CENTAVOS). 
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º (TRIGÉSIMO) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07/05/2024.
CAMPOS DOS GOYTACAZES, 23 DE MAIO DE 2024.

ALINE MARIA SAMPAIO CORDEIRO GIOVANNINI
SECRETÀRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL

MATRÍCULA Nº 26.745

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0032/2024
PROCESSO Nº 2023.021.000248-5-PR
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023
CONTRATADA: MÁRCIO COUTO TEIXEIRA DE CARVALHO BARBOSA.
CNPJ/MF: 45.601.229/0001-10.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE MATERIAIS DE CONSUMO (LIMPEZA, 
HIGIENE E DESCARTÁVEIS) VISANDO SUPRIR A DEMANDA DO CENTRO DIA 
DO IDOSO, EQUIPAMENTO VINCULADO AO DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL – DPSE, PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL – SMDHS.
PRAZO PARA ENTREGA: 30 DIAS CORRIDOS.
VALOR GLOBAL: R$ 1.477,50 (HUM MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E SETE REAIS 
E CINQUENTA CENTAVOS). 
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º (TRIGÉSIMO) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 08/05/2024.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 23 DE MAIO DE 2024.

ALINE MARIA SAMPAIO CORDEIRO GIOVANNINI
SECRETÀRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL

MATRÍCULA Nº 26.745

Fundação Municipal da Infância e da Juventude

Processo de prestação de contas de adiantamento despachado pela Presidente da 
Fundação Municipal da Infância e da Juventude, aprovado nos termos da Lei nº 6.472/1997 
e Lei nº 8.879/2018.

Processo Nome

2024.044.000032-6-CA FELIPE MENDONÇA ALVES

Campos dos Goytacazes, 24 de Maio de 2024.

Diego Augusto Rodrigues
Matrícula: 41.542

Presidente da Fundação Municipal da Infância e da Juventude

Fundação Municipal da Infância e da Juventude

Processo de prestação de contas de adiantamento despachado pela Presidente da 
Fundação Municipal da Infância e da Juventude, aprovado nos termos da Lei nº 6.472/1997 
e Lei nº 8.879/2018.

Processo Nome
2024.044.000033-3-CA RAPHAEL MENDONÇA DOS SANTOS

Campos dos Goytacazes, 24 de Maio de 2024.

Diego Augusto Rodrigues
Matrícula: 41.542

Presidente da Fundação Municipal da Infância e da Juventude

Fundação Municipal da Infância e da Juventude

DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

O Presidente da Fundação Municipal da Infância e da Juventude, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos integrantes 
do processo nº.2021.044.000053-1-PR, conforme Parecer da Procuradoria deste Município 
nº 091.007/2024 e, sendo a dispensa de licitação em voga conveniente aos interesses 
públicos, com fulcro no art. 24, II da Lei 8.666/1993 e na Lei 8.245/91, ratifi ca e homologa 
a presente contratação, por dispensa de licitação, tendo o contrato como objeto locação de 
imóvel situado na Rua Dr. Luiz Sobral, nº 56 – Pq. Tamandaré – Campos dos Goytacazes-
RJ, destinado ao Funcionamento do Centro de Regulação de Vgas - CRV, relativo Termo de 
Ajuste de Contas – TAC – referente ao período de 11/11/2023 a 10/05/2024, no valor total 
de R$ 27.829,14  (Vinte e sete  mil, oitocentos e vinte e nove reais e quatorze centavos). 
Determina que sejam adotados os procedimentos visando à contratação em tela.

Campos dos Goytacazes, 24 de Maio de 2024.

DIEGO AUGUSTO RODRIGUES
PRESIDENTE  DA FMIJ

MATR. 41.542

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

O Presidente da Fundação Municipal da Infância e da Juventude, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos integrantes do 
Processo nº.2024.044.000070-08-PR, conforme Parecer da Procuradoria deste Município 
nº 101.002/2024 e, sendo a inexigibilidade de licitação em voga conveniente aos interesses 
públicos, com fulcro no art. 74, da Lei 14.133/2021, ratifi ca e homologa a presente 
contratação, por inexigibilidade de licitação, tendo o contrato como objeto contratação 
de Espetáculo Circense Babilônia Circus, para atender às demandas dos Acolhimentos 
Institucionais e Progrmas/Projetos desenvolvidos pela  Fundação Municipal da Infância e 
da Juventude, no valor total de R$ 48.000,00  (Quarenta e oito mil reais). Determina que 
sejam adotados os procedimentos visando à contratação em tela.

Campos dos Goytacazes, 27 de Maio de 2024.

DIEGO AUGUSTO RODRIGUES
PRESIDENTE  DA FMIJ

MATR. 41.542

DECISÃO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(SEGUNDA SESSÃO)

Considerando a manifestação da Comissão de Contratação de fl s. 662/665, bem como 
o Parecer Jurídico nº 100.002/2024-GAB, fl s. 666/675, DECIDO pelo CONHECIMENTO 
e NÃO PROVIMENTO do recurso administrativo interposto pela entidade/empresa PRÓ-
RIM CLÍNICAS DE DOENÇAS RENAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 30.414.239/0001-
79.

Campos dos Goytacazes, 24 de maio de 2024.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N. º 012/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Saúde, “in fi ne”, com fulcro no art. 4º da Lei Federal 
nº 10.520/2002, no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que 
dará CONTINUIDADE ao certame em epígrafe, conforme discriminado abaixo:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos rename 
e não rename não padronizados na remume para atendimento do departamento SAD 
(Serviço de Atenção Domiciliar), Farmácia Judicial e Ambulatório LGBT, objetivando 
atender as demandas oriundas da Secretaria Municipal de Saúde e a Fundação 
Municipal da Infância e Juventude - FMIJ, durante o período de 12 (doze) meses.

Data e horário da sessão de CONTINUIDADE do certame: 04 de junho de 2024, às 10h 
(dez horas).

Motivo: Readequação de valores conforme tabela CMED.  

Mais informações podem ser obtidas no setor de licitações, localizado na sede da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo 
Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 
981752073, no horário de 09h às 17h, em dias úteis.  

Campos dos Goytacazes, 24 de maio de 2024.

Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior
Pregoeiro

 Licitação
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